
 
 

 

O pedido de concessão da autorização de utilização para fins turísticos 

deve ser instruído com: 

[n.º1 do ponto 15º da Portaria n.º 232/2008, de 10 de Março] 

− Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que 

confira a faculdade de realização da operação; 

− Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela 

conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios abrangidos; 

− Planta e corte do edifício ou da fracção com identificação do respectivo 

prédio; 

− Telas finais, quando aplicável; 

− Cópia do alvará de licença ou autorização de utilização anterior, quando 

exista; 

− Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um 

pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver em vigor; 

− Livro de obra, quando tenham sido realizadas obras; 

− Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida com os 

dados referentes à operação urbanística a realizar; 

− Avaliação acústica. 

[n.º2 do artigo 30º do Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março] 

− Termo de responsabilidade subscrito pelos autores do projecto de 

arquitectura das obras e pelo director de fiscalização de obra, no qual 

atestam que o empreendimento respeita o projecto aprovado e, sendo 

caso disso, que as alterações introduzidas no projecto se limitam às 

alterações isentas de licença nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º 

do regime jurídico da urbanização e da edificação, juntando a memória 

descritiva respectiva; 

− Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto de segurança 

contra incêndios, assegurando que a obra foi executada de acordo com o 

projecto aprovado e, se for caso disso, que as alterações efectuadas estão 

em conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis em 

matéria de segurança contra riscos de incêndio, ou, em alternativa, 

comprovativo da inspecção realizada por entidades acreditadas nesta 

matéria; 

− Termo de responsabilidade subscrito pelos autores dos projectos de 

especialidades relativos a instalações eléctricas, acústicas, energéticas e 



 
 

 

acessibilidades ou, em alternativa, comprovativo das inspecções realizadas 

por entidades acreditadas nestas matérias, atestando a conformidade das 

instalações existentes; 


